
C CRATEÚS

TER]lro DE ADJIJDTCÀÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 00008.2026012010003.64

Após minuciosa análise dos resultados da Dispensa Eletrônica n' DL00l/2026-SEDUC, e seguindo a Nota
Técnica aprcsentada pelo Agente de Conrratação, o(a) S(a). PATzuCIANA MESeUITA BRAGA,
ORDENADOR(A) DE DESPESAS da SECRITARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÀO, procede à
adjudicação. Este processo foi meticulosamente conduzido em conformidade com o AÍ. 75. § 3" da Lei n.
14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de transparência e competitividade por meio da publicação
de avisos em sítio eletrônico oficial.

Além disso, o processo seguiu o rito estabelecido no Art.72 da Lei no 14.133/2021, que requer que o
processo de contratação direta seja instruído com os documentos necessários para a formalizagão da
demanda, ajustificativa da escolha do fomecedor, e a análise de compatibilidade dos preços com o mercado.
Com base nesses critérios ADJIIDICO ao(s)fomecedor(es)vencedor(es) do(s) respectivo(s) item(ns),
conforme indicado no quadro, resultado da adjudicação.

A Nota Técnica detalha e justifica a escolha baseando-se nos princípios de eficiência, economicidade e
conforrridade com as diretrizes governamentais. Este documento assegura que o procedimento foi
transparente- que as propostas foram analisadas de forma equitativa e que a oferta mais vantajosa foi
escolhida, refletindo o melhor interesse público em termos de valor e adequação às necessidades
operacionais e estratégicas.

RXSULTADO DA ADJUDICAÇÁO

12.90{.558/OOOI.8O - R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
I - LOTE ITNICO

ITE}I DESCRIÇÃO NIARCA QTD. UND. V. RXF. V. UNIT. V. TOTAL

CONSTRUÇÀO DE
O2(DUAS) SATAS NA
ESCOLA DE
CIDADANIA
FRANCISCO CARLOS
DE PINHO

vALOR TOTAL 125.509,80
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1,00 Serviço 130.575,03 125.509,80 125.509,80
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Adjudicado para R CONSTRUCOES E SERITCOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF:
12.90,Í.558/0001-80, pelo melhor valor de R$ 125.509,80 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e
nove reais e oitenta centavos), em 1110212026.



§ CRATEUS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00008.20260120 10003-64

Aos onze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, após a revisão detalhada e constatação da
regularidade de todos os atos procedimentais envolvidos, PATRICIANA MESQUITA BRAGA,
ORDENADOR(A) DE DESPESAS da Secretaria Municipal de Educação, HOMOLOGA a Dispensa
Eletrônica no DLO01i2026-SEDUC, para que produza seus efeitos legais ejurídicos.

Este processo foi conduzido em estrita conformidade com a Lei n' 14.13312021, observando rigorosamente
as disposições do Art. 75, § 3", que exige a transparência por meio da publicação de avisos em sítios
eletrônicos oficiais. Além disso, seguimos as diretrizes do Art. 72, que estipula a necessidade de uma
documentação completa e adequada, garantindo a aderência aos princípios de eficiência e economicidade
conforme as normas de contratação pública.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇAO

I2.904.558/OOOI-80 - R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

I - LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÂO MARCA QTD. UND. V. REF. V. UNIT. V. TOTAL

CONSTRUÇÃO DE
O2(DUAS) SALAS NA
ESCOLA DE
CIDADANIA
FRANCISCO CARLOS
DE PINHO

1,00 Serviço 130.575,03 125.509.80 125.509,80

VALOR TOTAL 125.509,80

Homologado para R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF:
12.904.558/0001-80, pelo melhor valor de R$ 125.509,80 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e
nove reais e oitenta centavos) , em 1110212026.
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Rua 6aleria GentiI Cardoso, 20 - CentÍo, 63,700-o0o
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AUTORIZAÇÁO DE DISPENSA N' DLOOI/2026-SEDUC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO8.2O26OT2UOOO3-61

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitação,
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fomecedor/prestador de serviços, quanto
pela justificativa dos preqos. vez que a proponente apresentoíá proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que fomprovam
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessári4 para celebrar o

contrato. conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei Federal 14.13312021;

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apresentada pela Comissão de Contratação que prevé

que a Dispensa de Licitação está em conformidade com o Art. 75, inciso I da Lei Federal l4.l 33 de I de

abril de 2021. O aft.'75. inciso I, da Lei n" 14.133/2021 permite â contratação direta, por dispensa de

licitação. pâra outros serviços e cornpras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.

Com a publicação do Decreto n' 12.807, de 29 de dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitações
foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso I, a ser de R$ 130.984,20, (cento e trinta mil.
no\ecentos e oitenta e quatro reais e r inte centavos).

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em estrita conformidade
com o Art. 75. § 3'da Lei n' 14.13312021, o qual enfatiza a importância de transparência e competitividade
através da publicação de avisos em sítio eletrônico oficial do órgão, visando atrair propostas competitivas
mesmo ern cenários de limitada competição;

CONSíDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise detalhada que

confirnrou â proposta mais vantajosa para a administração pública, cumprindo os princípios de

econorricidade. eficiência e adequação às necessidades do órgão, conforme demonstrado pelasjustificações

robustâs e documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, embora tenham sido recebidas propostas adicionais, o processo de seleção

manteve sua il)tegridade e objetividade, garantindo que todas as etapas foram conduzidas com transparência

e qLre a oferta selecionada estava em alinhamento com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de acordo com os

requisitos legais estabelecidos no inciso VIll do Art. 72 da Lei n' 14.133J2021, que exige a autorização da

autoridade competente para a conclusão do processo de contratação;

AtiTORIZO a Dispensa de Licitação n" DL001/2026-SEDUC, nos termos descritos atraixo:

Rua 6aleria 6entil Cardoso, 20 - Centro, 63.700-o0o
-E

OBJETO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
CONSTRUÇÃO DE O2(DUAS) SALAS NA ESCOLA DE CIDADANIA FRANCISCO CARLOS DE
PINHO. JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÀO DE CRATEÚS - CE



CRATEÚS

PROPONENTE: R CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias.

VALOR TOTAL: R$ 125.509,80 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e nove reais e oitenta centavôs)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a DISpENSA DE
LICITAÇÃO. com fulcro no Art. 75, inciso I da Lei n 14.133/2021.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo
72. parâgrafo único da Lei 14. I 33 de I de abril de 2021 .

Crateús/CE, 1l de fevereiro de 2026
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ORDENADORA DE Df,SPESAS
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Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000
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EXTRATO DE CONTRATAÇAO DIRETA

Processo no 00008.20260120/0003-64 - Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A CONSTRUÇÃO DE O2(DUAS) SALAS NA ESCOLA DE CIDADANIA FRANCISCO
CARLOS DE PINHO, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS - CE. Fundamento

Legal: Art.75, inciso I da Lei no 14.133 de 0110412021. Declaração de Dispensa em ll de fevereiro de

2026. PATRICIANA MESQUITA BRAGA. ORDENADORA DE DESPESAS. Proponente: R

CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELL CNPJ/MF N" 12.904.558/0001-80. ValorGlobal: R$ 125.509,80
(cento e v;nte e cinco mil. quinhentos e nove reais e oitenta centavos).
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Rua Galeria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3,700-oo0


